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PORTARIA  Nº 004/2021  GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 
 

R E S O L V E, 
 
 

I  SUBSTITUIR, a contar de 01 de janeiro de 2021, o 
senhor ORNÉLIO BATALHA PEREIRA no lugar do senhor JOSÉ 
AGRÍCIO DE SOUZA, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos dos Contratos ns. 012/2018 e 018/2018, sem 
ônus para este Poder Legislativo. 

 
II  REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 29 de janeiro de 2021.  

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
PORTARIA  Nº 005/2021  GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 
 

R E S O L V E, 
 
 

I  SUBSTITUIR, a contar de 01 de janeiro de 2021, os 
senhores FRANKLIN JOSÉ DO NASCIMENTO SARAIVA e AURISMAR 
MEDEIROS DE OLIVEIRA no lugar dos senhores FREDERICO CAXEIXA 
ALFAIA e JOSÉ AGRÍCIO DE SOUZA, para acompanhamento e 
fiscalização, na forma identificada nos Termos do Contrato n. 011/2017, 
sem ônus para este Poder Legislativo. 
 

II  REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 29 de janeiro de 2021.  
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA  Nº 006/2021  GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  

 

 
R E S O L V E, 

 
 

I  SUBSTITUIR, a contar de 01 de janeiro de 2021, os 
senhores RICARDO LIMA DE SOUZA e ROGÉRIO SILVA DE SOUZA 
no lugar dos senhores EDILSON FERNANDES DE OLIVEIRA e JOSÉ 
AGRÍCIO DE SOUZA, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 012/2019, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 
 

II  REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 29 de janeiro de 2021.  
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
PORTARIA  Nº 007/2021  GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 
 

R E S O L V E, 
 

 
I  SUBSTITUIR, a contar de 01 de janeiro de 2021, os 

senhores RICARDO LIMA DE SOUZA e ROGÉRIO SILVA DE SOUZA 
no lugar dos senhores HILTON MOURA LOBATO FILHO e JOSÉ 
AGRÍCIO DE SOUZA, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 004/2019, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 

 
II  REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 29 de janeiro de 2021.  
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA  Nº 008/2021  GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I  SUBSTITUIR, a contar de 01 de janeiro de 2021, o 
senhor ORNÉLIO BATALHA PEREIRA no lugar da senhora ANIK 
TAUMATURGO COSTA, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 006/2016, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 

 

I SUBSTITUIR, a contar de 01 de janeiro de 2021, os 
senhores RICARDO LIMA DE SOUZA e ROGÉRIO SILVA DE SOUZA
no lugar dos senhores EDILSON FERNANDES DE OLIVEIRA e JOSÉ 
AGRÍCIO DE SOUZA, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 012/2019, sem ônus para este 
Poder Legislativo.


